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rcó Ce, 03 de julho de 2024

no caso em questão, é

A:
Procuradoria Jurídi ca -

comissão de Licitação/Secretaria le sÀÚDE

Veio a esta Assessorra Juridica, para aná1ise, o Processo
Administrativo N" 13.o7/2o24/DL, cujo objeto é a coNsTRUçÃo DE
t,I.IA ESCOLÀ MUNICIPÀI DE ENSINO FT,NDÀMENTÀ], LOCÀLI ZÀDO NÀ RUÀ
EVII'(RIO BARBOSÀ PRINCIPÀ!, S/N - SITIO SÀ}íTÀ CRUZ - DISTRITO DE
PEDRINI{ÀS, MUNICÍPIO DE ÍCO/C!", CONFORME FIÀNITHÀS, PROüETOS E
CRONOGRJA}ÍAS EM À}IEXO .

Após apreciação, opino pela aprovação da contrataÇão da
Empresa CEDTBRÃ coMÉRCIo E CoNSTRUÇÔES LTDA com endereço à
Av. Isabel Bueno n" 788, sal-a 09, tenco e:n vista encontrar-se
dentro dos preceitos legais, em especial, o disposto no inciso
xI, do arl- 24 e parágrafo único do aÍt- 26, da Lei ne 8-666/93
e suas alterações posteriores - Ressalvo que a anáfise fol
elaborada nos estritos termos jurÍdicos.

1- eripÀcrBRIiiÀÇÁo DÀ:l:.srruAÇÃo :

A
provenientê

di-spensa de l icitação,
do seguinte fato:

A secretarla de EducaÇãa no dia 27 de noverÍúcro de
2023, às 09:30 horas, realrzou 1ic1taÇão na
modalidade coNCoRRÊNCrA pÚeI,rca n'- t3.a06/2023 -
cP, tipo menor preÇo, para a CONSTRUçÃO DE UMÀ
ESCOIÀ MI'NICI PAI, DE ENSINO EIJNDÀMENTÀI
LOCATIZÀDO NÀ RUÀ EVIIáRIO BÀRBOSÀ PRINCIPAL,
S/N - SITIO SÀNTÀ CRUZ - DISTRITO DE PEDRINIIAS,
MUNICÍPIO DE ÍCó/CE, CONFORME PIÀNILEÀS,
PRO,JETOS E CRONOGR AT'íAS EM ÀIIEXO, obtendo como

vencedora do objeto: a empresa a empfesa

insclito no cNPJ/Ma sob o no
63 .5s1.3?B/ooo1- 01, no dia 22/o4/2024, e o
mesmo se Recusou a assumar os servlÇos no
día 23/04/2024, convocamos a 2' colocado a
empresa

ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇOES LTDA

LExoN sERVIÇos LTDA inscrito no
CNPJ,/I,ÍF sob o no o7 . 191. i'7't / aaot zo, no dia
24/O4/2024,
convocação
úteis que
convocamo s

o mesmo nao
prazo <ie 0 5

deu no dia
3' col-ocado

respondeu a
(cinco) dias

02/05/2024,
a empresa:

e
no

se
o

*2';1
-o-CÊÉ

Rua Francisca Alves Morais S.ô,1, Gerência l' Anda;, Icó/CE tco Ccara
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CONSTRUTORÀ ÀSTPÀL lTDÀ, CNPJ: l-L.638. 690/0001-
25 com o valor de RS 9.O71 .257,23 (nove milhões
dezesseEe miI, luzenlcs e cinqüent.a um
reais e vinte três centavos) ocorre que no
dfa 27/06/2024, fora firmada rescisão do contrato
avenÇado, conforme documenta anexo ao processo
administraLivo.

Diante do fato esta comassão consuftou o processo
para verificação de haverem licitanues por ordem de
classificação, constaLando exisuir, consultado as
classificadas no processo chamando a 4' colocado,
ver documentos anexos/ a empresa CONSTRUTORÂ
PLATô, CNFJ: 1 C . 4 B 5 . 4 B 8 / O 0 o 1 - 4 8 , conforme termo
datado em A2/O'7/202]., a mesma respondeu no mesmo
dia que não tinha interesse en assumir o contrato.

EnLão foi
COMERC]O

convocado o 5" colocado,
E CONSTRUCOES

empresa:
LTDA,

CEDIBRA
CNPJ

17 .247 .743/0oo)- 63, datrado em a3/07/2023, com o

cp1ico2023,!qmail - ccm. Aceitando executar OS

serviços remanescentes no processo com os preÇos do
primeiro colocado. Assim, conforme autorização da
Secretaria de Saúde, esta comissão resolveu
realizar processc administraclvo de dispe4sa de
licitaÇão baseado no inciso xI, do artigo 24, da
Lei n" 8.655,/93 e suas posceriores alterações.

prazo de 05 (cincc) dias úters para manifestação, a
mesma manifestou através de declaraÇão datada de
03/0'7 /2024, encamlnhada ao e-mai1 oficial da cPL:

A Lei n' 8666/93 em seu arL. 24 esclarece:

2- rui§DerrENTAçÃO' r.EGÀI,: .

"É dispensáve7 f ic itação :
omissis. . .

XI na ;or1-roiáÇj. je .efldnescenl-e de abrd,
servjÇo c'i fcrae.'--rrnêar', em --J]lseguencra ce
rescisão ca1tratúà1, desoe q,e a!,enCida a ordem de
cfassificaÇãa da ,ir.1adção antertar e acejtãs as
mesmas .ondjÇões cf-'-.e-- l,rs pel; Ij.ltante
vencedor, irc-l us:',;e guir.a .rc preÇc/ ieú.rddnente
coÍr iqldc .

Art. 26, paráqrdfc ún.ico.' O processo de d,lspensa,
de inexrqrbilida.]e cr de reaar.Jámer]tol previsto
neste artiqc, será r::-.a;_i:lc, xo qLle ccuber, can cs
segÍuin tes e- crxei la-. ,

I - caracterizaÇã. oa sjtüaqão emerqenciaJ
calamitosa que ,iustra-1ou.: ê d-1spersi, qLtenda for

II - razãÕ Cá esa;-lh. ,to f;rie:edcr ou ei:,rcúta,rtêl

ou
a

rF' i!"\
-e-(ô.tco

o

Rua Francisca Alves Morais S,N, Gerência l' Andar. [cólCE tcó Ccará
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III - just:ii.r3i -:

pesgujsa d.i.)^

a-locádos, t

(:l i-

i.r-s aracieLcs Ce
bers será c

No
9.0L7 .25L,23

pauta o
milhões

caso em
(nove

cinqiienta un reais e vinte tris cen',er.:s) Valor este, que

valor a ser contratado ê
dezessete mil , duzentos

R§
ê

se enguadra no art. 24, inclso x-, Lr- Le: n' 8666/93.

Assim sendo, e, estando atendidas
requeridas pelo dispositivc retromencionaCc,
a di spensabi I idade da licitaÇão e' r I i:-Lrt a .

todas as
tem- se

exigências
j ust i f icada

Díante do exposto, nada -er''c a .pcr: à contrataÇão.

Éo
S.M

parecer.
.1.

Daniel dos S rma Oliveira
Procurador ;{ss as Lenre

OAB-CE 26.160
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